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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 261/2021

Sumário: Recomenda ao Governo que tome medidas para monitorização, despoluição, valoriza-
ção e defesa da sustentabilidade do rio Paiva e afluentes.

Recomenda ao Governo que tome medidas para monitorização, despoluição,
valorização e defesa da sustentabilidade do rio Paiva e afluentes

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, re-
comendar ao Governo que tome as medidas urgentes necessárias à despoluição efetiva e total do 
rio Paiva, nomeadamente:

1 — As diligências necessárias, em conjunto com o município de Castro Daire, para assegurar 
a urgente entrada em funcionamento da nova estação de tratamento de águas residuais (ETAR) 
do Arinho, desativando a ETAR da Ponte Pedrinha.

2 — A disponibilização, com urgência, de apoios às autarquias locais para reabilitação e cor-
reção do funcionamento de estações de tratamento de águas residuais dos concelhos abrangidos 
pelo rio, bem como para requalificação e ampliação das redes municipais de saneamento de águas 
residuais, apoiando as autarquias na melhoria e expansão da rede de saneamento, na construção 
e reabilitação de ETAR e na consequente valorização ambiental, cultural e paisagística do rio Paiva 
e dos seus efluentes.

3 — O reforço dos meios humanos, técnicos e financeiros das entidades competentes em 
matéria de avaliação, inspeção e fiscalização ambiental do rio Paiva e dos seus afluentes, para 
identificar e erradicar a emissão de descargas ilegais de efluentes.

4 — A contratação de uma equipa de guarda -rios para fiscalizar, vigiar e proteger os recursos 
hídricos e a biodiversidade do rio Paiva e dos seus afluentes.

5 — O reforço das ações de monitorização e fiscalização na bacia hidrográfica do rio Paiva 
e dos seus afluentes, de forma a evitar e a dissuadir as descargas ilegais de águas residuais, 
intensificando ações de vigilância e aumentando a frequência e eficácia das ações de inspeção 
e fiscalização às entidades detentoras de título de utilização de recursos hídricos desse rio, bem 
como às unidades industriais e explorações agropecuárias da região.

6 — A recolha regular de amostras, com vista ao controlo de eventuais ultrapassagens de 
valores limite de emissão estabelecidos por lei.

7 — A disponibilização de informação relativa a essas recolhas e respetivas análises, bem 
como informação relativa ao plano de monitorização da qualidade da água do rio Paiva e dos seus 
afluentes, com reporte público, incluindo informação sobre a origem das descargas poluentes, as 
ETAR em funcionamento em toda a bacia do Paiva e o seu estado de manutenção.

8 — A prevenção e dissuasão de práticas ilícitas, através de campanhas de informação junto 
das populações abrangidas pelo trajeto do rio, e afluentes, de modo geral, e empresas e institui-
ções, em particular.

9 — A identificação de todos os eventuais agentes poluidores desta linha de água e dos seus 
afluentes, a verificação e/ou revisão das condições de licenciamento e de laboração dos mesmos.

10 — O desenvolvimento e aplicação de um plano de ação, com uma perspetiva integrada 
e ecossistémica, para a despoluição e recuperação ambiental do rio Paiva e dos seus afluentes, 
das suas margens e respetivas galerias ripícolas, em articulação com a Agência Portuguesa do 
Ambiente, o Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, as autarquias locais, instituições 
de ensino superior, associações de defesa do ambiente e movimentos de cidadãos.

11 — O cumprimento do prazo de elaboração do Plano de Gestão da Zona Especial de Con-
servação do Rio Paiva, onde devem constar as medidas e ações complementares de conservação 
dos habitats e espécies desta área classificada, conforme o disposto no Decreto Regulamentar 
n.º 1/2020, de 16 de março.

12 — O desenvolvimento e aplicação de um plano de ação para a limpeza dos resíduos só-
lidos, nomeadamente de plásticos das suas margens, para a despoluição do rio Paiva e dos seus 
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afluentes e para o controlo e combate à proliferação de espécies invasoras, operacionalizando um 
plano de ação para limpeza desta linha de água e dos seus afluentes.

13 — O incentivo a um plano para a eliminação dos focos de poluição, em articulação com 
todos os municípios do vale do Paiva e organizações não -governamentais.

14 — O levantamento das barreiras artificiais construídas entre a nascente do rio Paiva e o 
concelho de Castro Daire no sentido de avaliar o seu impacto, remover as barreiras construídas ile-
galmente e proceder à renaturalização do curso de água garantindo o respeito pelo caudal ecológico.

15 — A promoção de medidas e ações de sensibilização e comunicação ambiental junto das 
comunidades locais dirigidas às empresas, à comunidade escolar e população em geral sobre a 
importância da preservação do rio Paiva e dos seus afluentes, no sentido de evitar práticas que 
conduzam à poluição das águas através de descargas sem o devido tratamento ou da deposição 
de resíduos sólidos, nomeadamente de resíduos de plástico nas margens dos cursos de água.

Aprovada em 1 de outubro de 2021.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

114651478 
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 FINANÇAS

Portaria n.º 220/2021

de 22 de outubro

Sumário: Procede à atualização dos coeficientes de desvalorização da moeda a aplicar aos bens 
e direitos alienados durante o ano de 2021.

O artigo 47.º do Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas (Código do IRC), 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442 -B/88, de 30 de novembro, republicado pela Lei n.º 2/2014, de 16 de 
janeiro, e o artigo 50.º do Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares (CIRS), 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442 -A/88, de 30 de novembro, republicado pela Lei n.º 82 -E/2014, de 
31 de dezembro, preveem a atualização anual dos coeficientes de desvalorização da moeda para 
efeitos de correção monetária dos valores de aquisição de determinados bens e direitos.

De acordo com os dados publicados pelo Instituto Nacional de Estatística (INE) referentes ao índice 
de preços no consumidor exceto habitação demonstram que houve uma variação negativa de 0,12 %.

Uma vez que se trata de uma variação negativa com impacto muito reduzido na atualização dos 
coeficientes, mantêm -se inalterados os coeficientes de desvalorização da moeda para o ano de 2021.

Não obstante, importa proceder à publicação dos coeficientes de desvalorização da moeda, 
incluindo o coeficiente para o ano de 2020.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, nos termos do artigo 47.º 

do Código do IRC e do artigo 50.º do Código do IRS, o seguinte:

Artigo único

Coeficientes de desvalorização da moeda a aplicar aos bens e direitos alienados durante o ano de 2021

Os coeficientes de desvalorização da moeda a aplicar aos bens e direitos alienados durante 
o ano de 2021, cujo valor deva ser atualizado nos termos dos artigos 47.º do Código do IRC e 50.º 
do Código do IRS, para efeitos de determinação da matéria coletável dos referidos impostos, são 
os constantes do quadro anexo.

O Secretário de Estado Adjunto e dos Assuntos Fiscais, António Mendonça Mendes, em 14 de 
outubro de 2021.

ANEXO

Quadro de atualização dos coeficientes de desvalorização da moeda a que se referem
os artigos 47.º do Código do IRC e 50.º do Código do IRS 

Anos Coeficientes

Até 1903 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 789,00
1904 a 1910 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 458,00
1911 a 1914  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 275,72
1915 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 804,08
1916 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 113,66
1917 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 485,63
1918 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 773,42
1919 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 359,13
1920 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 898,05
1921 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 585,95
1922 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 433,94
1923 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 265,56
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Anos Coeficientes

1924 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 223,55
1925 a 1936 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 192,68
1937 a 1939 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 187,12
1940 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 157,46
1941 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 139,85
1942 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120,74
1943 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 102,82
1944 a 1950 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 87,27
1951 a 1957 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80,07
1958 a 1963 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75,29
1964 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 71,96
1965 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 69,30
1966 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 66,23
1967 a 1969 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 61,93
1970 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 57,35
1971 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 54,58
1972 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51,03
1973 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 46,39
1974 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35,58
1975 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,40
1976 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,46
1977 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,51
1978 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,28
1979 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,06
1980 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,87
1981 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,89
1982 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,38
1983 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,91
1984 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,58
1985 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,84
1986 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,47
1987 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,18
1988 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,86
1989 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,57
1990 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,30
1991 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,03
1992 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,87
1993 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,73
1994 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,65
1995 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,58
1996 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,54
1997 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,52
1998 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,47
1999 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,45
2000 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,42
2001 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,33
2002 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,28
2003 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,24
2004 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,22
2005 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,20
2006 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,16
2007 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,14
2008 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,10
2009 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,12
2010 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,10
2011  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,06
2012 a 2015 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,03
2016 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,02
2017 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,01
2018 a 2020 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00

 114652109 
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 FINANÇAS

Portaria n.º 221/2021

de 22 de outubro

Sumário: Fica a Procuradoria-Geral da República autorizada a assumir os compromissos plu-
rianuais no âmbito da aquisição de serviços técnicos especializados, de tecnologia 
informática destinada a aumentar a capacidade, segurança e eficácia do Novo Sistema 
de Informação Criminal do Ministério Público.

Considerando que foi identificada a necessidade de dotar as ferramentas tecnológicas — Sistema 
de Informação do Ministério Público (SIMP), suporte de todas as comunicações internas da magistratura 
do Ministério Público e unidades orgânicas da Procuradoria -Geral da República, de maior capacidade, 
adequação às presentes necessidades, resiliência e segurança, bem como quanto ao Novo Portal 
SIMP e à Plataforma de Tramitação dos Dossiers de Preparação e Acompanhamento;

Considerando a importância que o desenvolvimento do sistema em causa assume, assim, 
para a eficiência e segurança da informação ali processada;

Considerando que para esse efeito é necessário contratualizar serviços técnicos especializa-
dos, de tecnologia informática, para um período de 3 (três) anos, entre 2022 e 2024, o qual terá 
um preço contratual máximo no valor de 756 293,50 € (setecentos e cinquenta e seis mil duzentos 
e noventa e três euros e cinquenta cêntimos), a que acresce o IVA à taxa legal em vigor.

Considerando o que dispõe a alínea r) do artigo 19.º e 20.º da Lei n.º 68/2019, de 27 de 
agosto, que aprova o Estatuto do Ministério Público, quanto às competências do Procurador -Geral 
da República em matéria administrativa e financeira e, ainda, o Despacho de Sua Excelência o 
Vice -Procurador -Geral da República, de concordância com a proposta de aquisição de serviços 
técnicos especializados de tecnologia informática destinada a aumentar a capacidade, segurança 
e eficácia do Novo Sistema de Informação Criminal do Ministério Público, de 25 de junho de 2021.

Considerando finalmente que, tal procedimento carece, nos termos do artigo 22.º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de junho — repristinado pela Resolução da Assembleia da República n.º 86/2011, 
de 11 de abril — de prévia autorização por parte do membro do Governo responsável pela área das 
Finanças e, por seu turno, a autorização para a assunção do compromisso em apreço é concedida 
mediante a aprovação e assinatura de portaria de extensão de encargos, de acordo com os n.os 1 
e 2 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, e com o n.º 1 do artigo 11.º do Decreto-
-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na sua redação atual.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretária de Estado do Orçamento, ao abrigo do disposto nos n.os 1 

e 2 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, repristinado pela Resolução da Assem-
bleia da República n.º 86/2011, de 11 de abril, na alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, 
de 21 de fevereiro, e no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, todos nas 
suas redações atuais, o seguinte:

1 — Fica a Procuradoria -Geral da República autorizada a assumir os compromissos plurianuais 
no âmbito da aquisição de serviços técnicos especializados, de tecnologia informática destinada a 
aumentar a capacidade, segurança e eficácia do Novo Sistema de Informação Criminal do Minis-
tério Público, até ao montante global máximo de € 756 293,50 (setecentos e cinquenta e seis mil 
duzentos e noventa e três euros e cinquenta cêntimos), a que acresce o IVA à taxa legal em vigor, 
com recurso ao procedimento pré -contratual de concurso público, com publicação de anúncio no 
Jornal Oficial da União Europeia.

2 — Os encargos orçamentais decorrentes da execução do contrato acima referido são repar-
tidos da seguinte forma, não podendo exceder estes valores em cada ano económico:

Em 2022: € 386 643,10, a que acresce IVA à taxa legal em vigor;
Em 2023: € 267 460,80, a que acresce IVA à taxa legal em vigor;
Em 2024: € 102 189,60, a que acresce IVA à taxa legal em vigor.
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3 — O montante fixado no número anterior para cada ano económico pode ser acrescido do 
saldo orçamental apurado no ano que antecede.

4 — Os encargos emergentes da presente portaria são satisfeitos por verbas adequadas, a 
inscrever no orçamento da Procuradoria -Geral da República.

5 — A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

A Secretária de Estado do Orçamento, Cláudia Joaquim, em 19 de outubro de 2021.

114662826 
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 TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 222/2021

de 22 de outubro

Sumário: Portaria de extensão do contrato coletivo entre a Associação dos Agricultores do Riba-
tejo — Organização de Empregadores dos Distritos de Santarém, Lisboa e Leiria e o 
Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Agricultura, Floresta, Pesca, Turismo, Indús-
tria Alimentar, Bebidas e Afins — SETAAB.

Portaria de extensão do contrato coletivo entre a Associação dos Agricultores do Ribatejo — Organização
de Empregadores dos Distritos de Santarém, Lisboa e Leiria e o Sindicato Nacional

dos Trabalhadores da Agricultura, Floresta, Pesca, Turismo, Indústria Alimentar, Bebidas e Afins — SETAAB

O contrato coletivo entre a Associação dos Agricultores do Ribatejo — Organização de Em-
pregadores dos Distritos de Santarém, Lisboa e Leiria e o Sindicato Nacional dos Trabalhadores da 
Agricultura, Floresta, Pesca, Turismo, Indústria Alimentar, Bebidas e Afins — SETAAB, publicado 
no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 16, de 29 de abril de 2021, abrange, nos distritos 
de Leiria, Lisboa e Santarém, com exceção dos concelhos de Abrantes, Constância, Sardoal e 
Mação, as relações de trabalho entre empregadores que exerçam a atividade agrícola, pecuária, 
exploração silvícola ou florestal e atividades conexas e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros 
representados pelas associações outorgantes.

As partes signatárias requereram a extensão do contrato coletivo na mesma área geográfica 
e setor de atividade aos empregadores não filiados na associação de empregadores outorgante 
e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção, 
não representados pela associação sindical outorgante, com exceção das atividades de produção 
de aves e ovos, abate de aves, das cooperativas agrícolas, das adegas cooperativas e das asso-
ciações de beneficiários e regantes.

De acordo com o n.º 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser 
aplicada, no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integra-
dos no âmbito do setor de atividade e profissional definido naquele instrumento. O n.º 2 do referido 
normativo legal determina ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias 
sociais e económicas que a justifiquem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e 
social das situações no âmbito da extensão e no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com 
a extensão e as previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de 
avaliação dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) do n.º 1 da Resolução do Conselho de 
Ministros (RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho, através dos elementos disponíveis no apuramento do 
relatório único/quadros de pessoal. De acordo com o estudo, estavam abrangidos pelo instrumento 
de regulamentação coletiva de trabalho, direta e indiretamente, 489 trabalhadores por conta de ou-
trem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes e aprendizes e o residual, dos quais 35,6 % 
são mulheres e 64,4 % são homens. De acordo com os dados da amostra, o estudo indica que para 
393 TCO (80,4 % do total) as remunerações devidas são iguais ou superiores às remunerações 
convencionais enquanto para 96 TCO (19,6 % do total) as remunerações devidas são inferiores às 
convencionais, dos quais 42,7 % são mulheres e 57,3 % são homens. Quanto ao impacto salarial 
da extensão, a atualização das remunerações representa um acréscimo de 0,5 % na massa salarial 
do total dos trabalhadores e de 2,8 % para os trabalhadores cujas remunerações devidas serão 
alteradas. Na perspetiva da promoção de melhores níveis de coesão e igualdade social, o estudo 
indica que existe uma redução no leque salarial e uma diminuição das desigualdades.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão 
de acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove -se o alargamento 
do âmbito de aplicação do contrato coletivo às relações de trabalho não abrangidas por regula-
mentação coletiva negocial porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições 
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mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as condições de 
concorrência entre empresas do mesmo setor.

Considerando que a convenção coletiva regula diversas condições de trabalho, procede -se à 
ressalva genérica da extensão de cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos n.os 2 e 4 da RCM, 
na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do depósito da 
convenção e o termo do prazo para a emissão da portaria de extensão, com produção de efeitos 
a partir do primeiro dia do mês em causa.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente extensão no Boletim do Trabalho e Em-
prego (BTE), separata, n.º 23, de 3 de setembro de 2021, ao qual não foi deduzida oposição por 
parte dos interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto, do Trabalho e da Formação Profissional, 

no uso da competência delegada pelo Despacho n.º 892/2020, de 22 de janeiro, da Ministra do 
Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 15, de 
22 de janeiro de 2020, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho 
e da Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes do contrato coletivo entre a Associação dos Agricul-
tores do Ribatejo — Organização de Empregadores dos Distritos de Santarém, Lisboa e Leiria e o 
Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Agricultura, Floresta, Pesca, Turismo, Indústria Alimentar, 
Bebidas e Afins — SETAAB, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 16, de 29 de 
abril de 2021, são estendidas nos distritos de Leiria, Lisboa e Santarém, exceto nos concelhos de 
Abrantes, Constância, Sardoal e Mação:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados na associação de empregadores 
outorgante que exerçam a atividade agrícola, pecuária, exploração silvícola ou florestal e ativida-
des conexas e trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias profissionais previstas na 
convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na associação de empregadores 
outorgante que exerçam as atividades económicas referidas na alínea anterior e trabalhadores 
ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais prevista na convenção, não filiados na 
associação sindical outorgante.

2 — A extensão prevista na alínea a) do número anterior não é aplicável à atividade de pro-
dução de aves e ovos, abate de aves, das cooperativas agrícolas, das adegas cooperativas e das 
associações de beneficiários e regantes.

3 — Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da República. 
2 — A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção produzem 

efeitos a partir de 1 de junho de 2021.

O Secretário de Estado Adjunto, do Trabalho e da Formação Profissional, Miguel Filipe Pardal 
Cabrita, em 18 de outubro de 2021.

114660111 
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 TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 223/2021

de 22 de outubro

Sumário: Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação dos Dis-
tribuidores de Produtos Alimentares (ADIPA) e outras e o Sindicato dos Trabalhadores 
e Técnicos de Serviços, Comércio, Restauração e Turismo — SITESE (comércio por 
grosso).

Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação dos Distribuidores
de Produtos Alimentares (ADIPA) e outras e o Sindicato dos Trabalhadores

e Técnicos de Serviços, Comércio, Restauração e Turismo — SITESE (comércio por grosso)

As alterações do contrato coletivo entre a Associação dos Distribuidores de Produtos Alimentares 
(ADIPA) e outras e o Sindicato dos Trabalhadores e Técnicos de Serviços, Comércio, Restauração 
e Turismo — SITESE, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 19, de 22 de maio de 
2021, abrangem as relações de trabalho entre empregadores que, no território nacional, exerçam 
a atividade de comércio de armazenagem e ou distribuição de produtos alimentares por grosso, 
distribuição de bebidas, armazenagem, importação e exportação de frutos, produtos hortícolas e 
sementes e armazenagem, importação e exportação de azeites e trabalhadores ao seu serviço, 
uns e outros representados pelas associações outorgantes.

As partes signatárias requereram a extensão do contrato coletivo às relações de trabalho entre 
empregadores não filiados na associação de empregadores outorgante que na respetiva área e 
âmbito exerçam a mesma atividade e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias 
profissionais previstas na convenção, não representados pela associação sindical outorgante.

De acordo com o n.º 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser 
aplicada, no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integra-
dos no âmbito do setor de atividade e profissional definido naquele instrumento. O n.º 2 do referido 
normativo legal determina ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias 
sociais e económicas que a justifiquem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e 
social das situações no âmbito da extensão e no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretendem abranger com 
a extensão e as previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de 
avaliação dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) do n.º 1 da Resolução do Conselho de 
Ministros (RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho. Segundo o apuramento do relatório único/quadros 
de pessoal estão abrangidos pelos instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho, direta 
e indiretamente, 4633 trabalhadores por conta de outrem a tempo completo (TCO), excluindo os 
praticantes e aprendizes e o residual, dos quais 29,7 % são mulheres e 70,3 % são homens. De 
acordo com os dados da amostra, o estudo indica que para 1588 TCO (34,3 % do total) as remune-
rações devidas são superiores às remunerações convencionais, enquanto para 3045 TCO (65,7 % 
do total) as remunerações devidas são inferiores às convencionais, dos quais 30 % são mulheres 
e 70 % são homens. Quanto ao impacto salarial da extensão, a atualização das remunerações 
representa um acréscimo de 1,5 % na massa salarial do total dos trabalhadores e de 2,8 % para 
os trabalhadores cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva da promoção de 
melhores níveis de coesão e igualdade social o estudo indica que existe uma redução no leque 
salarial e um decréscimo dos rácios de desigualdade calculados.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão 
de acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove -se o alargamento 
do âmbito de aplicação das alterações do contrato coletivo às relações de trabalho não abrangi-
das por regulamentação coletiva negocial porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar 
as condições mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as 
condições de concorrência entre empresas do mesmo setor.
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Considerando que a convenção tem por âmbito geográfico de aplicação todo o território na-
cional e que a extensão de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos respetivos 
Governos Regionais, a presente portaria apenas é aplicável no território do Continente.

Considerando ainda que a anterior extensão da convenção não é aplicável às relações de 
trabalho em que sejam parte trabalhadores filiados em sindicatos representados pela FEPCES — Fe-
deração Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, Escritório e Serviços, por oposição da referida 
Federação, mantém -se na presente extensão idêntica exclusão.

Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos n.os 2 e 4 da RCM, 
na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do depósito da 
convenção e o termo do prazo para a emissão da portaria de extensão, com produção de efeitos 
a partir do primeiro dia do mês em causa.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente extensão no Boletim do Trabalho e Em-
prego, separata, n.º 23, de 3 de setembro de 2021, ao qual não foi deduzida oposição por parte 
dos interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto, do Trabalho e da Formação Profissio-

nal, no uso da competência delegada pelo Despacho n.º 892/2020, de 22 de janeiro de 2020, da 
Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 15, de 22 de janeiro de 2020, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º do Código do 
Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte: 

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das alterações do contrato coletivo entre a Associa-
ção dos Distribuidores de Produtos Alimentares (ADIPA) e outras e o Sindicato dos Trabalhadores 
e Técnicos de Serviços, Comércio, Restauração e Turismo — SITESE, publicadas no Boletim do 
Trabalho e Emprego, n.º 19, de 22 de maio de 2021, são estendidas no território do Continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados nas associações de empregadores 
outorgantes que exerçam a atividade de comércio de armazenagem e ou distribuição de produtos 
alimentares por grosso, distribuição de bebidas, armazenagem, importação e exportação de frutos, 
produtos hortícolas e sementes e armazenagem, importação e exportação de azeites e trabalhadores 
ao seu serviço das profissões e categorias profissionais previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados nas associações de empregadores 
outorgantes que exerçam a atividade económica referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu 
serviço, das profissões e categorias profissionais prevista na convenção, não filiados na associação 
sindical outorgante.

2 — A presente extensão não é aplicável às relações de trabalho em que sejam parte trabalha-
dores filiados em sindicatos representados pela FEPCES — Federação Portuguesa dos Sindicatos 
do Comércio, Escritório e Serviços.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção produzem 

efeitos a partir de 1 de junho de 2021.

O Secretário de Estado Adjunto, do Trabalho e da Formação Profissional, Miguel Filipe Pardal 
Cabrita, em 18 de outubro de 2021.

114660177 
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 TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 224/2021

de 22 de outubro

Sumário: Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação Portu-
guesa da Indústria Farmacêutica — APIFARMA e a Federação de Sindicatos da Indús-
tria, Energia e Transportes — COFESINT e outros.

Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação
Portuguesa da Indústria Farmacêutica — APIFARMA

e a Federação de Sindicatos da Indústria, Energia e Transportes — COFESINT e outros

As alterações do contrato coletivo entre a Associação Portuguesa da Indústria Farmacêuti-
ca — APIFARMA e a Federação de Sindicatos da Indústria, Energia e Transportes — COFESINT 
e outros, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 18, de 15 de maio de 2021, 
abrangem no território nacional as relações de trabalho entre empregadores que se dediquem à 
atividade industrial farmacêutica e de trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados 
pelas associações que as outorgaram.

As partes signatárias requereram a extensão das alterações do contrato coletivo na mesma 
área geográfica e setor de atividade a todos os empregadores não filiados na associação de em-
pregadores outorgante e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção, desde que filiados nas associações sindicais outorgantes.

De acordo com o n.º 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser 
aplicada, no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integra-
dos no âmbito do setor de atividade e profissional definido naquele instrumento. O n.º 2 do referido 
normativo legal determina ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias 
sociais e económicas que a justifiquem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e 
social das situações no âmbito da extensão e no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a 
extensão e as previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avalia-
ção dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) do n.º 1 da Resolução do Conselho de Ministros 
(RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho, através dos elementos disponíveis no apuramento do relatório 
único/quadros de pessoal. De acordo com o estudo estavam abrangidos pelo instrumento de regu-
lamentação coletiva de trabalho, direta e indiretamente, 5433 trabalhadores por conta de outrem a 
tempo completo (TCO), excluindo os praticantes e aprendizes e o residual, dos quais 61,3 % são 
mulheres e 38,7 % são homens. De acordo com os dados da amostra, o estudo indica que para 
3705 TCO (68,2 % do total) as remunerações devidas são iguais ou superiores às remunerações 
convencionais enquanto para 1728 TCO (31,8 % do total) as remunerações devidas são inferiores 
às convencionais, dos quais 34,7 % são homens e 65,3 % são mulheres. Quanto ao impacto sa-
larial da extensão, a atualização das remunerações representa um acréscimo de 0,3 % na massa 
salarial do total dos trabalhadores e de 1,9 % para os trabalhadores cujas remunerações devidas 
serão alteradas. Na perspetiva da promoção de melhores níveis de coesão e igualdade social o 
estudo indica que existe uma redução no leque salarial.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão 
de acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove -se, à seme-
lhança da anterior extensão da convenção, o alargamento do âmbito de aplicação das alterações 
do contrato coletivo a todas as relações de trabalho não abrangidas por regulamentação coletiva 
negocial porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho 
dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as condições de concorrência entre 
empresas do mesmo setor.
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Considerando que a convenção tem por âmbito geográfico de aplicação todo o território na-
cional e que a extensão de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos respetivos 
Governos Regionais, a presente portaria apenas é aplicável no território do Continente.

Considerando que a anterior extensão da convenção não se aplica às relações de trabalho 
em que sejam parte trabalhadores filiados em sindicatos representados pela Federação Intersin-
dical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Eléctricas, Farmacêutica, Celulose, Papel, Gráfica, 
Imprensa, Energia e Minas — FIEQUIMETAL, por oposição da referida federação, mantém -se na 
presente extensão idêntica exclusão.

Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos n.os 2 e 4 da RCM, 
na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do depósito da 
convenção e o termo do prazo para a emissão da portaria de extensão, com produção de efeitos 
a partir do primeiro dia do mês em causa.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente extensão no Boletim do Trabalho e Em-
prego (BTE), separata, n.º 23, de 3 de setembro de 2021, ao qual não foi deduzida oposição por 
parte dos interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto, do Trabalho e da Formação Profissional, 

no uso da competência delegada pelo Despacho n.º 892/2020, de 22 de janeiro, da Ministra do 
Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 15, de 
22 de janeiro de 2020, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho 
e da Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das alterações do contrato coletivo entre a Associa-
ção Portuguesa da Indústria Farmacêutica — APIFARMA e a Federação de Sindicatos da Indústria, 
Energia e Transportes — COFESINT e outros, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), 
n.º 18, de 15 de maio de 2021, são estendidas no território do Continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados na associação de empregadores 
outorgante que se dediquem à atividade industrial farmacêutica e trabalhadores ao seu serviço das 
profissões e categorias profissionais previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na associação de empregadores ou-
torgante que exerçam a atividade económica referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu 
serviço das profissões e categorias profissionais previstas na convenção não representados pelas 
associações sindicais outorgantes.

2 — A presente extensão não é aplicável aos trabalhadores filiados nos sindicatos representa-
dos pela Federação Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Eléctricas, Farmacêutica, 
Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e Minas — FIEQUIMETAL.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção produzem 

efeitos a partir de 1 de junho de 2021.

O Secretário de Estado Adjunto, do Trabalho e da Formação Profissional, Miguel Filipe Pardal 
Cabrita, em 18 de outubro de 2021.

114660233 
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Portaria n.º 225/2021

de 22 de outubro

Sumário: Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação do Comér-
cio e Serviços da Região do Algarve — ACRAL e o CESP — Sindicato dos Trabalhado-
res do Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal e outros.

Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação do Comércio
e Serviços da Região do Algarve — ACRAL e o CESP — Sindicato

dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal e outros

As alterações do contrato coletivo entre a Associação do Comércio e Serviços da Região do 
Algarve — ACRAL e o CESP — Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços 
de Portugal e outros, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 16, de 29 de abril de 2021, 
abrangem no distrito de Faro as relações de trabalho entre empregadores que se dediquem às 
atividades de comércio retalhista e serviços neste previstas e trabalhadores ao seu serviço, uns e 
outros representados pelas associações que o outorgaram.

As partes signatárias requereram a extensão das alterações do contrato coletivo na mesma 
área geográfica e setor de atividade a todos os empregadores não filiados na associação de em-
pregadores outorgante e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção, não representados pelas associações sindicais outorgantes.

De acordo com o n.º 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser 
aplicada, no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integra-
dos no âmbito do setor de atividade e profissional definido naquele instrumento. O n.º 2 do referido 
normativo legal determina ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias 
sociais e económicas que a justifiquem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e 
social das situações no âmbito da extensão e no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a 
extensão e as previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avalia-
ção dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) do n.º 1 da Resolução do Conselho de Ministros 
(RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho, através dos elementos disponíveis no apuramento do relatório 
único/quadros de pessoal. De acordo com o estudo, estavam abrangidos pelo instrumento de re-
gulamentação coletiva de trabalho, direta e indiretamente, 3052 trabalhadores por conta de outrem 
a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes e aprendizes e o residual, dos quais 69,8 % são 
mulheres e 30,2 % são homens. De acordo com os dados da amostra, o estudo indica que para 
726 TCO (23,8 % do total) as remunerações devidas são iguais ou superiores às remunerações 
convencionais enquanto para 2 326 TCO (76,2 % do total) as remunerações devidas são inferiores 
às convencionais, dos quais 75,2 % são mulheres e 24,8 % são homens. Quanto ao impacto salarial 
da extensão, a atualização das remunerações representa um acréscimo de 2,2 % na massa salarial 
do total dos trabalhadores e de 3,2 % para os trabalhadores cujas remunerações devidas serão 
alteradas. Na perspetiva da promoção de melhores níveis de coesão e igualdade social, o estudo 
indica que existe uma redução no leque salarial e uma diminuição das desigualdades.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão 
de acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove -se o alargamento 
do âmbito de aplicação das alterações do contrato coletivo às relações de trabalho não abrangi-
das por regulamentação coletiva negocial porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar 
as condições mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as 
condições de concorrência entre empresas do mesmo setor.

Considerando que a convenção coletiva regula diversas condições de trabalho, procede -se à 
ressalva genérica de cláusulas contrárias a normas legais imperativas.
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Considerando que a extensão da convenção revista não abrange as relações de trabalho 
em que sejam parte empregadores não filiados na associação de empregadores outorgante com 
atividade em estabelecimentos qualificados como unidades comerciais de dimensão relevante, 
segundo os critérios então definidos pelo Decreto -Lei n.º 218/97, de 20 de agosto, as quais são 
abrangidas pelo contrato coletivo entre a APED — Associação Portuguesa de Empresas de Distri-
buição e diversas associações sindicais e pelas respetivas portarias de extensão e que a referida 
qualificação é adequada, mantém -se os critérios de distinção entre pequeno/médio comércio a 
retalho e a grande distribuição.

Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos n.os 2 e 4 da RCM, 
na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do depósito da 
convenção e o termo do prazo para a emissão da portaria de extensão, com produção de efeitos 
a partir do primeiro dia do mês em causa.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente extensão no Boletim do Trabalho e Em-
prego (BTE), separata, n.º 23, de 3 de setembro de 2021, ao qual não foi deduzida oposição por 
parte dos interessados.

Assim, manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto, do Trabalho e da Formação 
Profissional, no uso da competência delegada pelo Despacho n.º 892/2020, de 22 de janeiro, da 
Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 15, de 22 de janeiro de 2020, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º do Código do 
Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes do contrato coletivo e suas alterações em vigor entre 
a Associação do Comércio e Serviços da Região do Algarve — ACRAL e o CESP — Sindicato dos 
Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal e outros, publicadas Boletim do 
Trabalho e Emprego, n.º 16, de 29 de abril de 2021, são estendidas no distrito de Faro:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados na associação de emprega-
dores outorgante que se dediquem às atividades de comércio retalhista e serviços abrangidas 
pela convenção e trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias profissionais nela 
previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na associação de empregadores ou-
torgante que exerçam as atividades económicas referidas na alínea anterior e trabalhadores ao 
seu serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção, não representados 
pelas associações sindicais outorgantes.

2 — A presente extensão não se aplica a empregadores não filiados na associação de empre-
gadores outorgante desde que se verifique uma das seguintes condições:

a) Sendo a atividade de comércio a retalho alimentar ou misto, disponham de uma área de 
venda contínua de comércio a retalho alimentar igual ou superior a 2000 m2;

b) Sendo a atividade de comércio a retalho não alimentar, disponham de uma área de venda 
contínua igual ou superior a 4000 m2;

c) Sendo a atividade de comércio a retalho alimentar ou misto, pertencente a empresa ou grupo 
de empresas que tenha, a nível nacional, uma área de venda acumulada de comércio a retalho 
alimentar igual ou superior a 15 000 m2;

d) Sendo a atividade de comércio a retalho alimentar, pertencente a empresa ou grupo de em-
presas que tenha, a nível nacional, uma área de venda acumulada igual ou superior a 25 000 m2.

3 — Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas.
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Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da Re-
pública.

2 — A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção produzem 
efeitos a partir de 1 de junho de 2021.

O Secretário de Estado Adjunto, do Trabalho e da Formação Profissional, Miguel Filipe Pardal 
Cabrita, em 18 de outubro de 2021.

114660266 
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Portaria n.º 226/2021

de 22 de outubro

Sumário: Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação Portu-
guesa das Empresas do Sector Eléctrico e Electrónico e a Federação dos Sindicatos 
da Indústria e Serviços — FETESE e outros.

Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação Portuguesa das Empresas
do Sector Eléctrico e Electrónico e a Federação dos Sindicatos da Indústria e Serviços — FETESE e outros

As alterações do contrato coletivo entre a Associação Portuguesa das Empresas do Sector 
Eléctrico e Electrónico e a Federação dos Sindicatos da Indústria e Serviços — FETESE e outros, 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 20, de 29 de maio de 2021, abrangem as 
relações de trabalho entre empregadores que, no território nacional, se dediquem, no domínio do 
setor elétrico e eletrónico, energia e telecomunicações, pelo menos a uma das seguintes atividades 
industriais e ou comerciais: fabricação, projeto, investigação, engenharia de software e engenharia 
de sistemas, instalação, manutenção e assistência técnica, prestação de serviços de telecomuni-
cações básicos, complementares ou de valor acrescentado; e trabalhadores ao seu serviço, uns e 
outros representados pelas associações outorgantes.

As partes signatárias requereram a extensão das alterações do contrato coletivo na mesma 
área geográfica e setor de atividade aos empregadores não filiados na associação de empregadores 
outorgante e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na 
convenção, não representados pelas associações sindicais outorgantes.

De acordo com o n.º 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser 
aplicada, no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integra-
dos no âmbito do setor de atividade e profissional definido naquele instrumento. O n.º 2 do referido 
normativo legal determina ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias 
sociais e económicas que a justifiquem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e 
social das situações no âmbito da extensão e no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com 
a extensão e as previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de 
avaliação dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) do n.º 1 da Resolução do Conselho de 
Ministros (RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho, através dos elementos disponíveis no apuramento 
do relatório único/quadros de pessoal. De acordo com o estudo, estavam abrangidos pelo 
instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, direta e indiretamente, 28 819 trabalha-
dores por conta de outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes e aprendizes e 
o residual, dos quais 35,6 % são mulheres e 64,4 % são homens. De acordo com os dados 
da amostra, o estudo indica que para 16 740 TCO (58,1 % do total) as remunerações devidas 
são iguais ou superiores às remunerações convencionais enquanto para 12 079 TCO (41,9 % 
do total) as remunerações devidas são inferiores às convencionais, dos quais 49,2 % são 
homens e 50,8 % são mulheres. Quanto ao impacto salarial da extensão, a atualização das 
remunerações representa um acréscimo de 0,8 % na massa salarial do total dos trabalhadores 
e de 3,1 % para os trabalhadores cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva 
da promoção de melhores níveis de coesão e igualdade social o estudo indica que existe uma 
redução no leque salarial.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão 
de acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove -se o alargamento 
do âmbito de aplicação das alterações do contrato coletivo às relações de trabalho não abrangi-
das por regulamentação coletiva negocial porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar 
as condições mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as 
condições de concorrência entre empresas do mesmo setor.
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Considerando que a convenção tem por âmbito geográfico de aplicação todo o território na-
cional e que a extensão de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos respetivos 
Governos Regionais, a presente portaria apenas é aplicável no território do Continente.

Considerando que no setor de atividade da presente convenção coletiva existe outra con-
venção outorgada pela AGEFE — Associação Empresarial dos Sectores Elétrico, Eletrodomés-
tico, Fotográfico e Eletrónico, com âmbito parcialmente coincidente, assegura -se, na medida do 
possível, a uniformização do estatuto laboral em cada empresa, à semelhança das extensões 
anteriores.

Considerando ainda que as anteriores extensões da convenção não se aplicam aos trabalhado-
res filiados em sindicatos inscritos na Federação Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, 
Elétricas, Farmacêutica, Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e Minas — FIEQUIMETAL, 
a presente extensão mantém idêntica exclusão.

Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos n.os 2 e 4 da RCM, 
na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do depósito da 
convenção e o termo do prazo para a emissão da portaria de extensão, com produção de efeitos 
a partir do primeiro dia do mês em causa.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente extensão no Boletim do Trabalho e Em-
prego (BTE), separata, n.º 24, de 6 de setembro de 2021, ao qual não foi deduzida oposição por 
parte dos interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto, do Trabalho e da Formação Profissional, 

no uso da competência delegada pelo Despacho n.º 892/2020, de 22 de janeiro, da Ministra do 
Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 15, de 
22 de janeiro de 2020, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho 
e da Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das alterações do contrato coletivo entre a Asso-
ciação Portuguesa das Empresas do Sector Eléctrico e Electrónico e a Federação dos Sindicatos 
da Indústria e Serviços — FETESE e outros, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), 
n.º 20, de 29 de maio de 2021, são estendidas, no território do Continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados na associação de empregado-
res outorgante que se dediquem, no domínio do setor elétrico e eletrónico, energia e telecomu-
nicações, pelo menos, a uma das atividades industriais ou comerciais: de fabricação, projeto, 
investigação, engenharia de software e engenharia de sistemas, instalação, manutenção e 
assistência técnica, prestação de serviços de telecomunicações básicos, complementares ou 
de valor acrescentado; e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na associação de empregadores ou-
torgante que exerçam a atividade económica referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu 
serviço das profissões e categorias profissionais previstas na convenção não representados pelas 
associações sindicais outorgantes.

2 — O disposto na alínea a) do número anterior não é aplicável a empregadores filiados na 
AGEFE — Associação Empresarial dos Sectores Eléctrico, Electrodoméstico, Fotográfico e Elec-
trónico.

3 — A presente extensão não é aplicável aos trabalhadores filiados em sindicatos inscritos na 
Federação Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Eléctricas, Farmacêutica, Celulose, 
Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e Minas — FIEQUIMETAL.
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Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da Re-
pública.

2 — A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção produzem 
efeitos a partir de 1 de julho de 2021.

O Secretário de Estado Adjunto, do Trabalho e da Formação Profissional, Miguel Filipe Pardal 
Cabrita, em 18 de outubro de 2021.

114660039 
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